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 I - Atos do Poder Executivo 
LEI Nº 1011/2021. 

 
SÚMULA: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 366.262,05 (trezentos e sessenta e seis mil e 

duzentos e sessenta e dois reais e cinco centavos) sendo: e dá outras providências.  
 

A Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de suas atribuições Legais, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciona a seguinte 
Lei: 
    

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 366.262,05 (trezentos e 
sessenta e seis mil e duzentos e sessenta e dois reais e cinco centavos), tem por objetivo a utilização do superávit financeiro. 

 
 

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, DO TRABALHO E GERAÇÃO DE EMPREGOS  
001 – Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos 
15.122.0070.2009 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos 
Elemento de Despesa  Fonte de Recurso Valor 
710 - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 000 30.000,00 
860 - 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações 000 30.000,00 

 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, DO TRABALHO E GERAÇÃO DE EMPREGOS  
001 – Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos 
15.451.0090.1001 – Pavimentação de Vias Públicas, Construção de Meio-Fio, Sarjeta e Galerias de Águas Pluviais 
Elemento de Despesa  Fonte de Recurso Valor 
900 - 3.1.71.70.00.00 - Rateio pela participação em Consórcio Público 504 5.813,15 

 
901 - 3.3.71.70.00.00 - Rateio pela participação em Consórcio Público 000 48.284,00 

 
902 - 3.3.71.70.00.00 - Rateio pela participação em Consórcio Público 003 107.300,00 

 
910 - 3.3.71.70.00.00 - Rateio pela participação em Consórcio Público 504 72.244,90 

 
980 - 4.4.71.70.00.00 - Rateio pela participação em Consórcio Público 000 2,99 

 
985 - 4.4.71.70.00.00 - Rateio pela participação em Consórcio Público 757 72.617,01 

 
 
TOTAL ................................................................................................................................   366.262,05 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito que alude o artigo anterior, serão considerados recursos citado no artigo 43 da Lei 4.320, 
para a abertura do decreto.  
 
Superávit Financeiro ............................................................................................................    366.262,05 
 
TOTAL .................................................................................................................................  366.262,05 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Nova Santa Bárbara, 09 de julho de 2021. 
 

Claudemir Valério  
Prefeito Municipal 
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LEI Nº. 1012/2021 
 

Súmula: Altera o Artigo 13 da Lei nº 1008/2021, que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2022 e dá 
outras providências. 
 
A Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de suas atribuições Legais, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica alterado o Artigo 13 da Lei nº 1008/2021, que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2022. 
 
Art. 13 – Fica o Poder Executivo, respeitadas as demais prescrições constitucionais e nos termos dos incisos e parágrafos do art. 43, da Lei 
Federal nº 4320/64, autorizado a abrir créditos adicionais, até o valor correspondente a 20 por cento do Orçamento Municipal.  
 
Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Nova Santa Bárbara, 09 de julho de 2021. 

 
Claudemir Valério  
Prefeito Municipal 

ERRATA DA PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 5/2021 – PMNSB 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 4/2021 – PMNSB 

                                   
A presente errata é ora levada a efeito para retificar parcialmente a Publicação Trimestral do Extrato da Ata de Registro de Preço n.º 5/2021, 
referente ao Pregão Presencial nº 4/2021, publicado no Diário Oficial do Município, Edição 2000/2021, em 30/06/2021 e no Jornal A Cidade 
Regional de Cornélio Procópio, edição n° 2054, em 05/07/2021 sendo que: 

 
Onde se lê:  
VALIDADE DA ATA: De 01/04/2021 a 31/03/2021. 
 
Leia-se:  
VALIDADE DA ATA: De 01/04/2021 a 31/03/2022. 
 

Nova Santa Bárbara, 09 de julho de 2021. 
 

Claudemir Valério 

Prefeito Municipal 

ERRATA DA PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 6/2021 – PMNSB 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2021 – PMNSB 

 
A presente errata é ora levada a efeito para retificar parcialmente a Publicação Trimestral do Extrato da Ata de Registro de Preço n.º 6/2021, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 5/2021, publicado no Diário Oficial do Município, Edição 2000/2021, em 30/06/2021 e no Jornal A Cidade 
Regional de Cornélio Procópio, edição n° 2054, em 05/07/2021 sendo que: 
 

Onde se lê:  
VALIDADE DA ATA: De 01/04/2021 a 31/03/2021. 
 

Leia-se:  
VALIDADE DA ATA: De 01/04/2021 a 31/03/2022. 

 
Nova Santa Bárbara, 09 de julho de 2021. 

 
Claudemir Valério 

Prefeito Municipal 

ERRATA DA PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 7/2021 – PMNSB 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2021 – PMNSB 

 

A presente errata é ora levada a efeito para retificar parcialmente a Publicação Trimestral do Extrato da Ata de Registro de Preço n.º 7/2021, 
referente ao Pregão Presencial nº 6/2021, publicado no Diário Oficial do Município, Edição 2000/2021, em 30/06/2021 e no Jornal A Cidade 
Regional de Cornélio Procópio, edição n° 2054, em 05/07/2021 sendo que: 
 

Onde se lê:  
VALIDADE DA ATA: De 01/04/2021 a 31/03/2021. 
 

Leia-se:  
VALIDADE DA ATA: De 01/04/2021 a 31/03/2022. 

 
Nova Santa Bárbara, 09 de julho de 2021. 

 
Claudemir Valério 

Prefeito Municipal 
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CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 145/2021 

 

O Prefeito do Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista as Leis 
Municipais nº 809/2016 e nº 893/2018, bem como, Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIA(S), 
como segue: 
 
Servidor: ROGÉRIO BATISTA DOS SANTOS 
Cargo: MOTORISTA 
Secretaria/Departamento: SAÚDE 
Valor (R$): R$ 800,00  
Destino: DIVERSOS 
Objetivo da Viagem: SOLICITAÇAO DE DIARIA AO MOTORISTA ROGERIO BATISTA DOS SANTOS, PARA 

CUSTEAR DESPESAS COM ALIMENTAÇAO, QUANDO EM VIAGEM FORA DO MUNICIPIO A 
SERVIÇO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 

Data do Pagamento: 09/07/2021 
Nº do Pagamento: 2517/2021 

CLAUDEMIR VALÉRIO 
Prefeito Municipal 

CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 146/2021 

 

O Prefeito do Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista as Leis 
Municipais nº 809/2016 e nº 893/2018, bem como, Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIA(S), 
como segue: 
 
Servidor: CRISTIANE APARECIDA DA SILVA SANTOS 
Cargo: FUNCIONÁRIA 
Secretaria/Departamento: SAÚDE 
Valor (R$): R$ 40,00  
Destino: SANTA MARIANA-PR 
Objetivo da Viagem: SOLICITAÇAO DE DIARIA PARA CUSTEAR DEPESA COM ALIMENTAÇÃO À FUNCIONÁRIA 

CRISTIANE APARECIDA DA SILVA SANTOS, QUE IRÁ ACOMPANHAR 03 (TRES) GESTANTES 
DO MUNICÍPIO, EM CONSULTA NO HOSPITAL SANTA ALICE EM SANTA MARIANA-PARANÁ, 
DIA 07 DE JULHO DE 2021. 

Data do Pagamento: 09/07/2021 
Nº do Pagamento: 2518/2021 

CLAUDEMIR VALÉRIO 
Prefeito Municipal 

II – Atos do Poder Legislativo 

Não há publicações para a presente data. 
III – Publicidade 

Não há publicações para a presente data. 
 


